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                                             INDICAÇÃO Nº 84/2025  

 

 

Súmula: Indico ao Executivo Municipal, acompanhar a assinatura 

dos documentos necessários para a adesão da resolução 152/2025 

“Ônibus Cuida Mais Paraná”. 

 

                                            A vereadora que a presente subscreve, amparada em dispositivos 

Regimentais e Orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indico ao Executivo Municipal, 

acompanhar a assinatura dos documentos necessários para a adesão da resolução 

152/2025 “Ônibus Cuida Mais Paraná”. 

                                          

                                          JUSTIFICATIVA 

 

                                          Senhor Prefeito, 

 

                                          Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência que gostaria de 

acompanhar a assinatura dos documentos necessários para viabilizar o envio de um ônibus 

através da Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa, responsável pela 

secretaria Deputada Federal Leandre Dal Ponte, ao Município de Pérola D’Oeste, pedido este 

feito em fevereiro pela vereadora Raquel de Barros. 

                                           Para que seja enviado o recurso, o ônibus do programa “Ônibus 

Cuida Mais Paraná”, faz-se necessário que o executivo providencie assinaturas da 

Resolução 152/2025 até 15 de outubro de 2025. Os documentos já foram solicitados por e-

mail, por esse motivo gostaria de estar acompanhando o andamento, para garantir que nosso 

município receba o referido ônibus, garantindo que o município não perca essa importante 

conquista. 

                                        O mencionado veículo beneficiará idosos e jovens em atividades de 

caráter educacional, esportivo, social e de lazer, promovendo inclusão e qualidade de vida à 

nossa população. 

                                       Certa da atenção de Vossa Excelência, coloco-me à disposição para 

quaisquer esclarecimentos necessários. 

                                                                                  

                                                                                 

            

          Plenário da Câmara, 10 de outubro 2025. 

 

 

 

                                                    Raquel de Barros  

                                                         Vereadora 


